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II - No caso de parcelamento dos débitos em 3 (três) parcelas, o contribuinte 
será beneficiado com desconto de 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos, multas e 
juros, recolhendo apenas o valor líquido do respectivo tributo corrigido monetariamente 
acrescidos de 25 % (vinte e cinco por cento) dos encargos, multas e juros. 

III - No caso de parcelamento dos débitos em 6 (seis) parcelas, o contribuinte 
será beneficiado com desconto de 50% ( cinquenta cinco por cento) dos encargos, multas e 
juros, recolhendo apenas o valor líquido do respectivo tributo corrigido monetariamente, 
acrescidos de 50% (cinquenta por cento) dos encargos, multas e juros. 

§ 2° - O valor mínimo das parcelas será o seguinte:
I - R$ 30,00 (trinta reais) para Pessoa Física; 
II - R$ 60,00 (cem reais) para Pessoa Jurídica; 

Art. 5° - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte em débito 
com o fisco municipal, seja pessoa física ou jurídica, que a partir da formalização do pedido 
terá direito ao regime especial de consolidação e parcelamento descrito no artigo anterior. 

§ 1 ° - O contribuinte terá até o dia 31 de Julho de 2013 para aderir ao REFIS
municipal, podendo ser prorrogado na forma do art. 11, desta Lei. 

§2º - O prazo final do parcelamento será dia 31 de Dezembro de 2013.

Art. 6º - A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação plena e 
irrevogável de todas as condições estabelecidas nesta lei, constituindo, inclusive, confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais abrangidos pelo programa e expressa renúncia a 
qualquer defesa ou recurso, bem como desistência dos já interpostos. 

Art. 7º - Efetuada a negociação de débitos fiscais através do REFIS, o 
contribuinte beneficiado fica impedido de celebrar novo parcelamento administrativo até a 
total quitação das parcelas assumidas pelo programa. 

Art. 8º - Em caso de débito parcelado pelo REFIS, o atraso no pagamento de 02 
(duas) parcelas sucessivas ou 03 (três) alternadas implicará no cancelamento automático do 
parcelamento, e na perda dos benefícios fiscais dispostos no § 1 ° do artigo 4°, desta Lei, 
restabelecendo os valores e condições anteriores ao parcelamento, deduzindo-se os valores 
pagos até a data do cancelamento. 

§ 1 º - O cancelamento do parcelamento por culpa do contribuinte implicará na
execução judicial do crédito remanescente, ou no prosseguimento da ação judicial em caso de 
execuções já ajuizadas, ou ainda, na inscrição em dívida ativa, caso ainda não tenha sido feito. 
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